[image: image1.jpg]



CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0110-2015
Considerando que o Conselho de Ética tem o objetivo de zelar pela observação dos preceitos do Código de Ética, atuando para preservar a dignidade do mandato parlamentar. 
Considerando que referido órgão também auxilia a Mesa Diretora na condução dos trabalhos da Casa. 

Considerando que o Corregedor Parlamentar tem o papel de promover a manutenção do decoro, da ordem e da disciplina no âmbito da Câmara, juntamente com o Conselho de Ética e Decoro Parlamentar. 

Considerando que também tem a função de representar junto ao conselho sobre denúncias, recebidas de parlamentar, de possíveis atos ilícitos ocorridos na Câmara envolvendo vereadores.  
Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Sr. Presidente desta casa de Leis que promova a nova instalação do Conselho de Ética e por consequência a eleição do Corregedor Parlamentar da Câmara Municipal de Garça.
Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2015.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO   
VEREADOR
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